
 
 

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO
 
 
 

EM  SUBSTITUIÇÃO  AO  PROCESSO   Nº
020/2021, ALTERA A DENOMINAÇÃO  DA RUA
CABURÉ FERRUGEM NO BAIRRO CPA IV 1ª
ETAPA  PARA  A  RUA  IVAN  SOARES  DA
SILVA. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
 
 
 Art. 1º - Fica alterado o nome da Rua Caburé Ferrugem  que passa a denominar-se Rua Ivan Soares da Silva.
 
 
 
Art. 2º - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da placa de nomenclatura de que trata
esta lei.
 
 
 
 Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 

          A intenção deste presente Projeto de Lei, busca homenagear o ilustre e saudoso Senhor Ivan Soares da Silva, 
sendo que tal objetivo se prende ao fato de que o seu Ivan, sempre foi uma pessoa honrada, idônea e querido por
todos os moradores do Bairro CPA IV da Cidade de Cuiabá, que tiveram a satisfação de conhecê-lo.
 
          Ivan Soares da Silva nasceu em 22 de maio de 1957, é natural de Cuiabá, veio a falecer em 16 de julho de 2017
aos 60 anos de idade com a causa da morte, Infarto Agudo de Miocárdio, Aterosclerose Coronariana, Hipertensão
Arterial Sistêmica. O Sr. Ivan era casado, deixando esposa e dois filhos, sendo um filho de 32 anos e uma filha de 35
anos.
 
          O homenageado foi residente por 35 anos na Rua Fogo Apagou, na Quadra 15, Nº 17, no Bairro CPA IV 1ª
Etapa, uma pessoa muito querida não somente pelos moradores da referida rua, mas por todos os munícipes que
fazem parte da comunidade do Bairro CPA IV da 1ª Etapa.
 
          Sua profissão foi de Editor de V.T na qual deixou um legado e fez muitos amigos. O Sr. Ivan, além de ter sido
um ótimo profissional desempenhou com maestria suas funções, foi um chefe de família muito dedicado e exemplar,
e por toda a contribuição que este estimado cidadão fez pela nossa Cidade de Cuiabá, nada mais justo que o Sr. Ivan
Soares da Silva seja homenageado, tendo o seu nome em uma Rua localizada no Bairro CPA IV da nossa Capital, e
para tanto conta com um pedido especial meu como autor desta propositura e também residente nesta mesma Rua
Fogo Apagou a ser homenageada em nome daquele que foi um vizinho e amigo querido. Conto com a colaboração
dos demais companheiros Vereadores para a aprovação desta matéria em pauta.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de agosto de 2021
 

 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - PTB
 

Vereador(a)
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